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SEI: 6027.2020/0002768-8
Assunto: Áreas contaminadas: Consulta Prévia
Interessado: FERNANDO HENRIQUE SILVA RUANO.
O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no exer-

cício de sua competência legal, à vista dos elementos informati-
vos do SEI 6027.2020/0002768-8, especialmente manifestações 
do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, DEFERE a 
solicitação de Consulta Prévia referente à área localizada na 
Rua Henrique Felipe da Costa, 670 (ant. R. Francisco Duarte, 
670), Subprefeitura Vila Mariana-Guilherme, cadastrada sob o 
contribuinte 304.134.0005-8, tendo sido emitida a INFORMA-
ÇÃO TÉCNICA n° 263/GTAC/2020..

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2020/0008766-4 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DOS JAR-

DINS - ACJ. 
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 

TAC Nº 59/SVMA/CFA/DFA/2020
DESPACHO
I. O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambien-

tal - CFA, de acordo com o Decreto Municipal nº 54.421/13, Lei 
Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da 
competência a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, 
tendo em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de Condu-
ta nº 59/SVMA/CFA/DFA/2020 e as informações da Administra-
dora do Parque Jardim da Luz, administrado pela Coordenação 
de Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal - CGPABI, 
RECEBE DEFINITIVAMENTE o acordo firmado no TAC retro 
mencionado com a interessada Associação Comercial Jardins 
- ACJ - CNPJ/MF nº 06.893.056/0001-07;

II. Em conformidade com o disposto no artigo 19, parágra-
fo único, do Decreto Municipal nº 42.833/03 (vigente à época), 
bem como a Cláusula Nona prevista no TAC nº 59/SVMA/CFA/
DFA/2020, a interessada deverá recolher aos cofres públicos o 
valor correspondente a 10% (dez por cento) do Auto de Multa 
nº 67-011.711-1 devidamente corrigido, e o valor do preço pú-
blico referente à lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, 
conforme Cláusula Décima Quarta.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 PROCESSO: 7910.2020/0000560-1
Ass.: Abertura de Licitação na Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS e APROVAÇÃO do Edital e Anexos.
Ref.: Prestação de serviços para substituição de viga dani-

ficada presente na pista da Av. dos Tajurás, sobre o túnes Jânio 
Quadros, e de suas juntas de dilatação.

DESPACHO
I - Em face dos elementos técnicos constantes do processo, 

os quais são suficientes e necessários para a perfeita consecu-
ção do objeto pretendido, assim como, em face da manifestação 
da Superintendência de Obras Viárias (SEI nº 033342823), da 
Divisão Técnica de Licitações (SEI nº 033797634) e Assessoria 
Jurídica desta Pasta (SEI nº 033917716), que acolho e adoto 
como razão de decidir, e observada a competência a mim dele-
gada, AUTORIZO, com fundamento no artigo 23, inciso I, alínea 
“b\<alínea target="_blank"\>” da Lei 8.666/93, Lei Municipal 
nº 13.278/02, Decreto Municipal nº 44.279/03, Decreto Munici-
pal nº 56.475/15, Decreto Federal nº 9.412/2018 e Ementa nº 
11.876 -PGM/AJC, a ABERTURA DA LICITAÇÃO, na modalidade 
Tomada de preços, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a presta-
ção de serviços para substituição de viga danificada presente 
na pista da Av. dos Tajurás, sobre o túnes Jânio Quadros, e de 
suas juntas de dilatação. Os recursos para a execução do objeto 
onerarão a dotação orçamentária n° 98.22.15.451.3009.5.187.
4.4.90.51.00.08, \<nº dota=""\>conforme NR nº 54.492/2020. 
Quando o prazo contratual abranger mais de um exercício 
financeiro, será observado o princípio da anualidade.\</nº\>\</
alínea\>

II - APROVO projetos constantes do processo, nos termos 
do art. 7º, § 1º e § 2º, inciso I, da Lei de Licitações, os quais 
constituem projeto básico e executivo, na forma da Lei;

III - APROVO a composição e os Preços Extratabela cons-
tantes do presente processo;

IV – APROVO a minuta do edital (anexo aos docs. SEI 
033783367 e 033787340), em observância ao disposto na Por-
taria nº 24/SIURB-G/2020.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2020/0000891-0
Interessado: IEME ENGENHARIA E CONSULTIVA LTDA..
I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2020/0000891-0 adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da IEME BRASIL ENGENHARIA E CONSULTIVA LTDA., CNPJ: 
57.394.447/0001-00, seguintes categorias e grupos: Categoria 
VIII – Projetos: 2. Calculo Estrutural – Grupo “B”; 4. Estrutura 
de Concreto e 6. Fundações – Grupo “Único”, 10. Pavimentação 
e Microdrenagem – Grupo “C” e 11. Urbanização e sistema 
viário – Grupo “C”. II. Expeça-se o competente Certificado de 
Registro Cadastral, com validade de 01 (um) ano, contado deste 
deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
Processo SEI 6022.2019/0004564-4
Interessado: ARUA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. 
I. Diante dos elementos constantes do Processo nº 

6022.2019/0004564-4 adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a atualização no registro 
cadastral da empresa: ARUA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.-EPP, CNPJ: 47.202.627/0001-99 quanto a à atualização 
do Balanço 2019, alterando-se o valor do Patrimônio Líquido, 
mantendo-se as demais condições anteriormente deferidas, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro 
na Ata da Sessão de Deliberação.. I. Atualize-se o Certificado 
de Registro Cadastral nº 162/SIURB/19, expedido em nome da 
empresa ARUA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP fica 
mantida a validade até 22/11/2020. III. Expeça-se o competente 
Certificado de Registro Cadastral.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
Processo SEI 8310.2020/0002141-1 Interessado: Nelma 

Ferreira Sandres da Costa . Assunto: Expedição de Certidão. 
I – DESPACHO – 1 – À vista das informações constantes no 
processo SEI 8310.2020/0002141-1, notadamente da Gerência 
de Concessões e Permissões, DEFIRO o pedido de expedição 
de certidão formulado por Nelma Ferreira Sandres da Costa 
de CPF: 114.595.268-21 para efeitos dos serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de 
serviços de saúde.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA SMT.GAB nº 123, de 07 de outubro de 2020
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Mobilidade e 

Transportes no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a operação 
dos serviços de interesse público de transporte individual 
remunerado de passageiros por táxis operados por empresas 
permissionárias de frota, em face da inegável insuficiência de 
profissionais condutores (prepostos) e que foi agravado no 
período da pandemia COVID-19;

CONSIDERANDO a dificuldade do cumprimento por parte 
das empresas permissionárias de frota de taxi quanto à deter-
minação insculpida no artigo 59, “g” e “i” do Decreto Munici-
pal nº 8.439/1969 e artigo 9 do Decreto Municipal nº 43.461 de 
14 de Julho de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que pelo período que perdurar 

o estado de emergência em virtude da pandemia COVID-19 
e até que seja iniciado os Cursos Especiais de Treinamento e 
Orientação de educação a distância – EAD, as empresas permis-
sionárias de táxi poderão ingressar com o pedido de emissão de 
cadastro (CONDUTAX) provisório de seus novos condutores pe-
rante o Departamento de Transportes Públicos – DTP, que terá 
como validade máxima o período de 12 (doze) meses, mediante 
a apresentação prévia dos seguintes documentos:

a) documento comprobatório de inscrição do preposto no 
Curso Especial de Treinamento e Orientação emitido por uma 
das entidades de ensino credenciadas;

b) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, em original e 
cópia, constando poder exercer atividade remunerada – EAR;

c) Certidão de Distribuição de Ações Criminais da Comarca 
da Capital;

d) Certidão de Distribuições Criminais do Departamento 
Execuções Criminais – SAJ PG5;

e) Certidão da Vara de Execuções Criminais na Comarca da 
Capital – SIVEC;

f) comprovante ou declaração de residência em nome do 
interessado (original e cópia);

g) RG (original e cópia);
h) CPF (original e cópia);
i) 2 (duas) fotos, tamanho 2x2;
j) declaração emitida pela empresa permissionária que fica-

rá a ela vinculado, assumindo a responsabilidade solidária por 
quaisquer eventos e danos ocorridos pelo preposto no período 
de validade do Cadastro de Condutores CONDUTAX provisório.

Art. 2º As empresas permissionárias serão integralmente 
responsáveis pelo motorista no exercício da profissão, até emis-
são definitiva do certificado de conclusão do curso específico 
para condutores de Táxi.

Art. 3º A desvinculação do preposto no alvará da empresa 
permissionária ensejará a obrigação de comunicação imediata 
ao Departamento de Transportes Públicos – DTP, o qual provi-
denciará o imediato cancelamento do CONDUTAX provisório, 
ficando vedada a transferência do preposto à outra empresa 
permissionária.

Art. 4º A permissão provisória é de caráter precário, poden-
do ser revogada a qualquer tempo, mediante a análise e deli-
beração a critério do Diretor do Departamento de Transportes 
Públicos – DTP, com prévia ciência ao titular do CONDUTAX.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-

ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: AGRO INDUSTRIAL TARUMÃ LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0005247-1 

BWH1685 BJP8811 BZD9365
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: COMERCIAL DE GÁS GUARAU LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0005304-4 

DIE4177
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: JFW TRANSPORTADORA LTDA EPP
PROCESSO N.° 6020.2018/0004464-5 

GVE5020 GVE5057 GVE5062 GVE5063 GVE5064
GVE5068 GVE5069 GVE5089 GVE5148 GVE5149
GVE5151 GVE5152 GVE5155 GVE5156 GVI8259
GVI8262 GVI8272 GVI8274 GVI8279 GYQ2971
HAG9517 HBR2936 HGB6504 OLX8791 OLZ9356
OLZ9362 OMA1372 OPU2348 OPU2353 OPU2361
OPU2443 PXG9201 NZD0184 BZK4050 CBS6447
CQU5006 DCL6037 DIS3280 EFK0392 EKU1005
EMQ0629 EMU4399 EQN9101 EWJ2465 EXO4656
EXW0014 GED4133 GGL1748 EOO4126 EYK1C11
EZG6E89 FHU3H63 FOW7E75 FYO8D08 FZW9F18
GVE5015 GVE5021 GVE5054 GVE5065 GVI8273
GVI8295

Total de Placas Autorizadas: 61
INTERESSADO: RIZZA TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0005255-2 

HMV3501 HOA0466 HOA0467 MWP0769 NKU7831
QXE0830 QXE0832 GSV8312 HDI9540

Total de Placas Autorizadas: 9

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS DE TRANS-
PORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

Cancelo as Licenças Especiais de Transporte de Produtos 
Perigosos, conforme motivos apresentados:

INTERESSADO: TRANSPIRATININGA LOG. E LOC. DE 
VEÍCULOS E EQUIP. LTDA

PROCESSO N.° 6020.2018/0001614-5
MOTIVO: Acréscimo de produto(s) Nº ONU, conforme solici-

tado pela empresa.
GJM1181 2020/06.770 GGI4573 2020/11.155 GHF4085 2020/06.450 FQX4517 2020/06.451
BBP7890 2020/06.454 PVU7235 2020/06.456 FBJ8879 2020/06.452 GFX4655 2020/06.447
GJF1519 2020/11.156 CUC9244 2020/06.453

Total de Placas Canceladas: 10

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 729

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2019/0011475-9 - Áreas contaminadas: Avalia-

ção Ambiental
Despacho deferido
Interessados: MITRE Q. ADM. DE BENS LTDA (se não hou-

ver interessados, favor apagar)
O diretor da Divisão de Avaliação de Impactos Ambientais - 

DAIA, no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Deferir o pedido de prorrogação de prazo para aten-

dimento ao Comunique-se SEI 029683513 publicado no dia 
10/06/2020, por mais 30 dias corridos, contados a partir desta 
publicação no DOC. excluindo-se o dia de início e incluindo-se 
o dia de vencimento.

RESOLVE:
I – Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-

ÇÕES, que atuará no âmbito da competência deste Serviço 
Funerário do Município de São Paulo, como segue:

PRESIDENTE
PEDRO HENRIQUE DIAS BARBIERI – RF. 3082/1
PREGOEIROS
VILMA APARECIDA VIEIRA - RF. 2957/1
REINALDO RODRIGUES DE OLIVIERA – RF. 2680/1
YAGO DIAS MACEDO – RF. 3038/1
MEMBROS/EQUIPE DE APOIO
ADRIANA TRAJANO DE SOUSA SILVA - RF. 1975/1
DANISSE ABAD – RF. 2900/1
LEONARDO AUGUSTO FLEURY HERNANDES – RF. 3104/1
YURI RAVARA MARCONDES – RF. 3103/1
KAUÊ MARUCCI SANTOS MINA VENICE – RF. 3105/1
JOÃO VICTOR TAVARES GALIL – RF. 3099/1
SILVIO SIMPLICIO DE LIMA – RF. 3059/1
ESTEVAM MARTINS – RF. 2847/1
LUIZ PAULO CHAGAS – RF. 3974/2
MARÍLIA GRAZIELA DA SILVA – RF. 3016/1
PAULO ROGÉRIO BRUNO – RF. 3817/2
REINALDO RODRIGUES DE OLIVIERA – RF. 2680/1
VILMA APARECIDA VIEIRA - RF. 2957/1
YAGO DIAS MACEDO – RF. 3038/1
II – Compete a Comissão Permanente de Licitação as 

atribuições de julgamento de propostas, habilitação preliminar 
e demais atribuições, observadas as Leis Federais nº 8.666/93, 
10.520/02, Lei Municipal nº 13.278/02 e ao Decreto Municipal 
nº 44.279/03, suas alterações e outras normas aplicáveis.

III – A Comissão poderá instalar-se com a presença do Pre-
sidente/Pregoeiro e, no mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo 
menos 02 (dois) deles servidores qualificados pertencentes ao 
quadro permanente do Serviço Funerário;

IV - Na ausência do Pregoeiro(a) designado, os demais in-
dicados nesta Comissão poderão assumir os trabalhos a critério 
da Autoridade Competente/Administração.

V – Os Presidentes/Pregoeiros poderão ser Membros/Equi-
pe de Apoio quando não exercerem suas funções;

VI – A designação dos integrantes das Comissões Perma-
nentes de Licitações é feita sem prejuízos de suas atribuições 
normais junto às unidades em que trabalham;

VII – A Comissão deverá convocar os responsáveis de cada 
Área Requisitante dos objetos licitados, técnicos e/ou da Asses-
soria Jurídica sempre que julgar conveniente, visando esclarecer 
e auxiliar os trabalhos na sessão de julgamento das licitações;

VIII – Os membros deverão sempre que possível realizar 
curso de aperfeiçoamento para desempenho da função desig-
nada nesta Portaria, cujas despesas que se fizerem necessárias 
correrão por conta da dotação própria do Serviço Funerário, 
optando-se sempre pelos cursos gratuitos oferecidos pelos 
órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura do 
Município de São Paulo.

IX – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
disposto na Portaria nº 054/2020 – FMS, publicada no DOC de 
28/08/2020.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DEPARTAMENTO DE CEMITÉRIOS
Administração Provisória – DEFERIDO.

6410.2018/0009626-2 Mauricio Henriques Teixeira
Administração Provisória e Certidão de Concessão – DE-

FERIDOS.
6410.2018/0011852-5 Decio Santos Ribeiro
6410.2019/0010225-6 Silvia Regina Aranha dos Santos
6410.2019/0013297-0 Rachel Garcia Santos
6410.2019/0014238-0 Fernando de Toledo Leite
6410.2019/0016042-6 Priscilla Cardille
6410.2019/0017105-3 Francisco Costabile Neto
6410.2020/0000201-6 Ubirajara de None Caputo
6410.2020/0000274-1 Reinaldo Sposito
6410.2020/0004825-3 Ana Carolina Aparecida Parziale Rodrigues
6410.2020/0004861-0 Sergio Minervini
6410.2020/0008385-7 Maria Cristina Pires da Costa

Administração Provisória e Certidão de Concessão – DE-
TERMINO o arquivamento do presente.
6410.2018/0006131-0 Luisa Volpe Abrão
6410.2018/0006132-9 Luisa Volpe Abrão

Concessão de Terreno – DEFERIDOS.
6410.2020/0009836-6 Maria de Jesus Oliveira
6410.2020/0009922-2 Jose Augusto Freire
6410.2020/0009933-8 Fernando da Conceição Ferreira
6410.2020/0009937-0 José Carlos da Silva
6410.2020/0009946-0 Marli Gimenes Varga
6410.2020/0009962-1 Lina Colombo de Souza
6410.2020/0009988-5 Terezinha Ferreira Figueiredo
6410.2020/0010287-8 Gilda Duarte de Godoi
6410.2020/0010543-5 Maria Manuela do Espirito Santo Pisano
6410.2020/0010562-1 Miguel Carlos Iesca Rodrigues
6410.2020/0010619-5 José Rodrigues dos Santos

Renovação de Concessão e Certidão de Concessão – IN-
DEFERIDO.
6410.2020/0003881-9 Regina Pitoscia

Transferência de Concessão e Devolução de Concessão – 
DEFERIDO.
6410.2020/0002422-2 Sueli de Mendonça

 DEPARTAMENTO TÉCNICO DE CEMITÉRIOS
CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR
Departamento Técnico de Cemitérios em conjunto ao servi-

ço social convoca os servidores abaixo a comparecer para reu-
nião no dia 09/10/2020 as 09:00 na sede da rua da consolação 
nº247. 6º andar para tratar de assunto de interesse o não com-
parecimento implicará nas penalidade prevista na lei 8989/79.

Elias Martiniano dos Santos 1523/2
Ornei Donizetti Marques 3268/2
Samuel Pereira de Oliveira 3973/2
Jorge de Sena 4097/2
Aparecido José Lopes da Silva 2634/2
Rode de Melo Lopes 4014/2
Carlos Eduardo Custódio 4023/2
Antonio Dias da Silva 3465/2

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas 6410.2018/0003886-6Joa-
quim A. B. Monteiro e outros

6410.2019/0011746-6Angela Aparecida da S. de Abreu
6410.2020/0007290-1Luciana Castilho B. Leite
6410.2020/0010726-3Fábio Cordeiro Soriano
6410.2020/0010727-6José Rancico Bezelga
6410.2020/0010765-9Vilma S. L. de Barros e outra
6410.2020/0010777-2Magaly C. dos S. Oliveira
6410.2020/0010781-0Clária Aparecida de O. Marcicano
6410.2020/0010782-9Tamara G. G. Magalhães
6410.2020/0010787-0Aparecido Roberto Martins
6410.2020/0010798-5João Carlos Tavares e outros
6410.2020/0010802-7Sylvia Adriana S. de S. Coelho
6410.2020/0010803-5José Ferreira dos Santos e outros

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0001536-2
I – À vista dos elementos constantes do processo admi-

nistrativo nº 6110.2020/0001536-2 em especial a conclusão 
da Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta 
Autarquia Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir 
DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III – O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 102, inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
uma vez que o pagamento efetuado a título de indenização 
tratado nos autos do processo se deu por outros motivos sem 
que houvesse contribuições de servidores ativos ou inativos 
para que o evento ocorresse.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0001573-7
I – À vista dos elementos constantes do processo admi-

nistrativo nº 6110.2020/0001573-7 em especial a conclusão 
da Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta 
Autarquia Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir 
DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III – O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 102, inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
uma vez que o pagamento efetuado a título de indenização 
tratado nos autos do processo se deu por outros motivos sem 
que houvesse contribuições de servidores ativos ou inativos 
para que o evento ocorresse.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0001576-1
I – À vista dos elementos constantes do processo admi-

nistrativo nº 6110.2020/0001576-1 em especial a conclusão 
da Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta 
Autarquia Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir 
DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III – O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 102, inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
uma vez que o pagamento efetuado a título de indenização 
tratado nos autos do processo se deu por outros motivos sem 
que houvesse contribuições de servidores ativos ou inativos 
para que o evento ocorresse.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO
Do Processo n° 6110.2020/0000354-2 - Com base na 

Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de 10/03/09 
e diante da competência delegada pela Portaria nº 335/2020 - 
SMS.G de 02/09/2020, AUTORIZO a emissão de Nota de Empe-
nho por estimativa, no importe estimado de R$ 21.826,10 (vinte 
e um mil oitocentos e vinte e seis reais e dez centavos), para 
pagamento de requisição de pequeno valor, de competência da 
Autarquia Hospitalar Municipal, onerando a Dotação n.º 01.10
.10.122.3024.2100.3.3.90.91.00, assim como o cancelamento 
do saldo não utilizado das Notas de Empenho.

Do Processo n° 6021.2020/0017990-6 - Com base na 
Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de 10/03/09 
e diante da competência delegada pela Portaria nº 335/2020 
- SMS.G de 02/09/2020, TORNO SEM EFEITO à publicação do 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 06/10/2020, página 
29, referente ao pagamento de requisição de pequeno valor, em 
favor da empresa ROGERIO MARTHOS PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI – CNPJ: 00.342.705/0001-97, no valor de R$ 21.555,73 
(Vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
e três centavos).

DESPACHO DE ADIANTAMENTO
Do Processo n° 6110.2020/0023896-5 - Com base na 

Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 de 10/03/09, 
Portaria nº 335/2020-SMS.G de 03/09/2020, AUTORIZO a 
concessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Ale-
xandre Zaio, em nome de Camila Araújo Lima, RF 829.799.1/1 e 
CPF 225.512.418-12, referente ao período de Outubro/2020, no 
valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para fazer 
face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei 
n° 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do Decreto 
n° 48.592/07; Portaria SF nº 77 de 11/03/2019; onerando a 
dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6021.2019/0015592-4.Sebastião Alves dos Santos
Ação nº1014104-54.2019.8.26.0053 . SFMSP. I - À vista 

dos elementos constantes no presente processo, em cumpri-
mento à obrigação de fazer, julgado definitivo, do Procedimento 
Ordinário da 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA do Estado de São Paulo, processo judicial n.º 1014104-
54.2019.8.26.0053, DETERMINO o fiel cumprimento da obri-
gação de fazer, consoante manifestação da Procuradoria Geral 
do Município, nos termos dos itens mencionados (033855870).
II - A seguir ao Departamento Técnico de Administração e 
Finanças, para anotações e providências, objetivando o integral 
cumprimento da obrigação de fazer, observado o prazo judicial. 
Após, o processo deverá retornar a esta Assessoria Jurídica, 
até o dia 08/10/2020 IMPRETERIVELMENTE, instruídos com as 
planilhas e demais documentos necessários, para comunicação 
ao MM. Juiz

 6021.2020/0023924-0-João Bosco Severiano da Silva 
e outros-Ação nº 1036921-54.2015.8.26.0053. I - À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em cumpri-
mento à obrigação de fazer, julgado definitivo, do Procedimento 
Ordinário da 14ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA do Estado de 
São Paulo, processo judicial n.º 1036921-54.2015.8.26.0053, 
DETERMINO o fiel cumprimento da obrigação de fazer, con-
soante manifestação da Procuradoria Geral do Município, nos 
termos dos itens mencionados (033858468).II - A seguir ao 
Departamento Técnico de Administração e Finanças, para ano-
tações e providências, objetivando o integral cumprimento da 
obrigação de fazer, observado o prazo judicial. Após, o processo 
deverá retornar a esta Assessoria Jurídica, até o dia 09/10/2020 
IMPRETERIVELMENTE, instruídos com as planilhas e demais 
documentos necessários, para comunicação ao MM. Juiz.

 PORTARIA Nº65/SFMSP/2020
DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O Superintendente do Serviço Funerário do Município 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 8.383, 
de 19 de abril de 1.976 e, em obediência ao disposto no 
parágrafo quarto, do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
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